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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL. DE EVENTOS DO MUNICÍPIODE RIBEIRÃO

PRETO O EVENTOESPORTIVO “CORRIDA E CAMINHADA NOVEMBRO AZUL”.

CÂMARA Mt PAL DE RIBEIRÃO PRETO,
NA

FORMA DA LEI, APROVA

Art, 1ºFica incluído nocalendário oficialde eventos do município de Ribeirão Preto o evento
esportivo “CORRIDA E CAMINHADA NOVEMBROAZUL”.

Art.2º O evento acontecerá anualmente, sempre em um dos domingos do mêsde novembro,
com o apoio logístico da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria
Municipal de Esportes.

Art. 3º As atividades alusivas à “CORRIDA E CAMINHADA NOVEMBRO AZUL” serão
exclusivamente desenvolvidas e difundidas por seus organizadores.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto,10 de maio de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


